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AVISO DE CONTRATAÇÃO D]RETA

D|SPENSA DE LIC|TAçÃO No íí.03.0í/2025
PROCESSO ADM|N|STRATTVO N' í í.03.01/2025

PREÂÍÚBULO:

A PREFEITURA i'UNICIPAL DE PEREIRO, ATRAVÉS DA SECRETARTA DE SAÚDE E
SANEAMENTO, com sede à Rua São Judas Tadeu, no 314, Centro, CEP: 63.460-000,
Pereiro - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.265.959/000í-75, torna público que,
realizará Contrataçáo Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR
PREçO DO ITEM, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei n' 14.133, de 1o de abil de 2021,
Decreto Municipal no 310, de 22 de março de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital,
e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente
processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e
horários discriminados a seguir:

í - DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a ooNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA AUXILIAR EM ESTUDOS PRÉVIOS,
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, DEFINIÇÃO DE
COMPETÊNCAS DOS SERVIDORES E IMPLEMENTAÇÃO DE UM PLANO
ESTRATEGICO ALINHADO AS METAS DA ADMINISTRAÇÃO, ATRAVES DA
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO-CE.

í.2 Compõem estê Edital, alóm das condições específicas, os soguintes documentos:
1.2.1 - Anexo l: Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo ll: Documentação dâ emprêsa a ser contratada;
1 .2.3 - Anexo lll: Minuta da Proposta;
I .2.4 - Anexo lV: Minuta do Contrato.

2 - DAS COND|ÇÕES DE PARilCIPAçÃO:
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e
documentos de habilitaçáo pelo link disponlvel no site da Pref€itura Municipal de Pereiro, na
aba Transparência, em seguida nos botóes: 'Licitações' -> 'Contratação Direta - Lei n'
14.,l33,de1odeabrilde2021",oenvioserápeloe.mail<@

Centro Administrativo José Estevam da Silva
Rua Marta Silveira Maciel, n' 04, Cenfo, Pereiro/CE

CGC.: 07.570.51E/0001-00 - CGF.: 06.920.250-8
Tel.: (88) 3527- 1250 1 (88) 3527 -1260
E-mail: prefeituÍapereiro@ gmail.com

CNPJ: 07.570.5 I 8/0001-0O

DATA DO AVISO DE
DISPENSA:

11t03t2025.

DATA UTITE PARA 1110312025, até as 23:59hs.

FORÍf,A DE ENVIO DA
PROPOSTA:

As propostas doverão sêÍ oncaminhadas para o e-mail
pmolicitaoereiro(ôqmail.com, ou êntregues, em oÍiginal, no
Sotor de Licitação da Prefeitura tuniclpal de Pereiro/CE(Gentro
Admanistrativo), localizado na Rua arta SilvêlÍa ilaciel, no otl,
Centro, Pereiro€E, de acordo com o Decreto liunlclpal no 310,
de 22 de março de 2023.
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2.1 .1 . Náo poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. Estrangeiros que não tenham rêpresentaçáo legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Náo poderá participar êmpresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administraçáo pública, ou com
qualquer de seus órgáos descentralizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a contrataçáo vêrsar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataçáo versâr sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contrataçáo, impossibilitada de
contratar em deconência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratantê ou com agente público que
desempenhe funçáo na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f. pessoa física ou juídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho
infantil, por submissáo de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por
contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.1. É.quiparam-se aos autores do projeto as empresas intêgrantes do mesmo gru
econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alinea "c' também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, fÍsica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligâda, desde qu€ devidamente comprovado o
ilicito ou a utilizaçáo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. otganizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 46 I 201 4-Í CU-Plenário) ; e
2.2.4. sociedades cooperativas.

2.3 - JUSTIFICA§E A NÃO UTIL]ZAçÃO DA DTSPENSA ELETRÔNrcA:

V
Cenúo AdministÍativo José Estevam da Silva

Rua Marta Silveira Maciel, n" 04, centro, Pereiro/CE
CcC.: 07.570.518/0001-00 - CGF.: 06.920.250-E

Tet.: (88) 3527-1250 I (88) 3527-1260
E-mail: prefeiturapereiÍo@gmail.com

CNPJ: 07.570.518/0001-00
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Considerando que as publicaçÕes devem ser preferencialmente precedidas de divulgação de
aviso em sítio eletrônico oficial, conforme preceitua o art. 50 do DEGRETO No 3í0/2023, DE
22 DE MARçO DE 2023:

Art. 50. As contrataçóes dirêtas referentes às hipótêses previstas
nos incisos I e ll, do art. 75, da Lei no 14.13312021, serão,
preferencialmente, realizadas por meio de sistema de dispensa
eletrônica, devendo, em todo caso, o aviso de contrataçáo direta,
com a Íntegra do Termo de Referência ou Projeto Básico, ser
divulgado no Portal da Transparência do Município com vistas à
obtençáo de propostas adicionais de eventuais interessados,
observando o ptazo mínimo de antecedência de 3 (três) dias
úteis.

Considerando que a obrigatoriedade de Realização de Dispensa Eletrônica é quando se
utiliza Recursos Federais, conÍorme Artigo 20 da lnstrução Normativa 67/202'l-SEGES:

Art. 20 Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital ou municipal, direta ou indÍeta, ouando executarem
recuxsos da União dacofiêntes dê transferénclas
voluntárias, deverão observar as regrâs desta lnstrução
Normâlive.

Considerando que o Decreto 31012023, no paÉgraÍo 10 do artigo 50 abre essa possibilidade
da realizaçâo de outro meio quando não viável a utilização do sistema de dispensa eletrÔnica,
mantendo a publicaçáo prévia do aviso, sem causar qualquer prêjuÍzo ao procedimento,
senão vejamos:

§ 10 Não sendo viável a utilização de sistema de dispensa
elêtrônica, observada a necessidade de publicação prévia do
aviso de contratação direta nos termos do caput, deste artigo, a
coleta de propostas será realizada por meio de comunicação
eletrônica (e-mail) ou de ofÍcios enviados diretamente às
emprêsas fornecedoras do objeto que se pretende contratar;

Nesse diapasáo a norma geral dê licitação em si não exige disputa para a seleçáo do
fornecedor, nos casos de contrataçáo direta por dispensa de licitaçáo em razão do valor.

Resolve realizar dispensa sem a utilização do sistema de dispensa eletrônica, na forma do
parágrafo primeiro do art. 50 do decreto municipal supra.

3 - DOS RECURSOS ORçAIUTENTÁRIOS:
3.1. As despesas deconentes dêsta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificaçáo:
A) SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAITIIENTO:
06.06.10.122.0037.2.030 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Saúde e
saneamento - Recursos Próprios.
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica;

4 - DO VALOR ESTITADO:

(N\

V
CenEo Administrativo José Estevam da Silva

Rua MaÍ1a SilveiÍa Maciel, n" 04, Cenüo, Pereiro/CE
CGC.: 07.570.518/0001-00 - CGF.: 06.920.250-8

Tel.: (88) 3527-1250 / (88) 3527-1260
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CNPJ: 07.570.5 l8/0001-00
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4.1.1 - O valor global êstimado para contratação será dê R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e
seiscentos reais), dividido em 12 (doze) meses, ou seja, 12 (vezes) de R$ 4.800,00 (quatro mil
e oitocentos reais

Centro Administrativo José Estevam da Silva
Rua Marta Silveira Maciel, n" 04, CentÍo, Pereiro/CE

CcC.: 07.570.51E/0001-00 - CGF.: 06.920.25G8
Tel.: (88) 3527-125O t (88) 3527-1260
E-mail: pÍefeituÍapereiro@ gmail.com

CNPJ: 07.570.5 I 8/0001-0O

ESTIMATIVAI'APA DE PREçOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO t t{lD OUANT VR UNT VR TOTAL

R$
4.800,00

R$
57.600,00

(

v

MÊS 12

SERV|çOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA DE APO|O
ADÍÚIN.STRATIVO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO. A EMPRESA CONTRATADA OEVERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, COM ÊNFASE NAS
SEGUINTES ATIVIDADES, MAS NÃO SE LIMITANDO A:
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS PRÉVIOS: DEFINIÇÃO DO OBJETO DAS
CONTRATAÇÔES, ESTIMATIVA DE CUSTOS, ANÁLISE DA VIABILIOADE
DAS LICITAÇÓES E PROPOSIÇÃO DE SOLUÇÔES ADMINISTRATIVAS
EFICIENTES PARA A GESTAO DE CONTRATOS;
ACOMPANHAMENTO DE TOOAS AS FASES OOS PROCESSOS
LICITATÓRIOS: DESDE O PLANEJAMENTO ATÉ A EXECUÇÃO
CONTRATUAL, GARANTINDO A CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE, REGULAMENTAÇÔES PERTINENTES E OIRETRIZES DE
SEGREGACÁO DE FUNCÔES, ASSEGURANDO A TRANSPARÊNCIA,
INTEGRIDAOE E EFICIÊNCIA DOS PROCESSOS; ESTRUTURAÇÁO
ADMTNTSTRATTVA (METAPROCESSO): REESTRUTURAÇÃO DA
SECRETARIA OE SAUDE E SANEAMENTO, COM A DEFINIÇAO CLARA
DAS COMPETÊNCIA§, ATRIBUIÇÓES E RESPONSABILIDAOES DOS
SERVIDORES, CONSIDERANOO AS MELHORES PRÁTICAS DE
GOVERNANÇA E GESTÃO PÚBLICA. A PROPOSTA OEVE ENGLOBAR
ASSESSORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS PADRONIZADOS E EFICIENTES, BUSCANDO
OTIMIZAR A EXECUÇÂO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO NA IMPLEMENTAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO OO PLANO DE CONTRATAÇÁO ANUAL (PCA):
DESENVOLVIMENTO, ACOMPANHAMENTO E REVISÃO DO PCA,
ALINHANDO AS NECESSIDADES E PRIORIOADES DO MUNICIPIO COM
AS PRÁTICAS DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ORÇAMENTÁRIO,
GARANTINDO A EXECUÇÃO EFICIENTE DAS CONTRATAçÔES;
ASSESSORIA NO DESENVOLVIMENTO DE UM PLANO ESTRATEGICO:
ALINHAMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E
SANEAMENTO ÀS METAS DA ADMINISTRAÇÁO MUNICIPAL, COM A
DEFINIÇÃO DE INDICADORES E RESULTADOS ESPERADOS.
METOObLOGIA: A EMPRESA DEVERÂ APRESENTAR UMA
METODOLOGIA DETALHADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,
CONTEMPLANDO CRONOGRAMA, ETAPAS E RESPONSAVEIS POR
CADA ATIVIDAOE. A METODOLOGIA DEVE INCLUIR A ANAUSE DE
PROCESSOS INTERNOS, A ESTRUTURAÇÁO OE FLUXOS DE
TRABALHO E A IMPLEMENTAÇÀO DE CONTROLES ADMINISTRATIVOS
EFICIENTES, CONSIDERANDO AS ESPECIFICIDADES LEGAIS E
REGULAMEúTARES APLICÁVEIS AO MUNICIPIO, QUE DEVERÂ SER
DISCUTIDA E APROVADA PELA ADMINISTRAÇÃO,
ENTREGÁVEIS: OS ENTREGÁVEIS OEVERÃO INCLUIR: RELÂTÓRIOS
PERIÔDICOS SOBRE OS ESTUDOS REALIZADOS E AS ANÁLISES DE
VIABILIDADE DAS CONTRATAÇÕES: DOCUMENTAÇÃO COMPLETA
DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS ACOMPANHADOS, INCLUINDO
PARECERES TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS; ORGANOGRAMAS
ATUALIZADOS COM AS DEFINIÇÓES DAS COMPETÊNCIAS E
ATR|BUtÇÔES DOS SERVIOORES, COttStOenaNOO A SEGREGAçÃO
DE FUNÇÓES E BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS; RELATORIOS
DETALHÁDOS DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA)
DESENVOLVIDO E IMPLEMENTADO; RELATÓRIO FINAL CONTENDO O
PLANO ESTRATÉGICO IMPLEMENTADO E OS RESULTADOS
ALCANÇADOS, COM INDICADORES DE OESEMPENHO E
RECOMENDA ÔES PARA MELHORIAS FUTURAS
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s - peníooo eARA ENvto DA DocUMENTAÇÃo DE HABtLtTAçÃo E pRoposrA DE
eneçolcorlçÃo:
5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PER|ODO Oe Of gnÊS1 DnS úTEls, a partir da
data da divulgaçáo no site, as propostas de preços e os respec{ivos documentos deverão ser
encaminhadas pelo e-mail disponível: <pmplicitapêreiro@gmail.com> no site da Prefeitura
Municipal de Pereiro, na aba Transparência.

6 - DA APRESENTAçAO DOS DOGUMENTOS:
6.í Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autentica@o digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de
preços, na forma prevista no Anexo I - Termo de Referência.

7 - PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificaçáo.
7 .1 .', . O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o
valor do orçamento do Município previsto no item 4.í.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou
digitadâ, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no
mínimo:
a) A indicaçáo da ruzâo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço complêto deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência
e conta conente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura
do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitantê, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de eno, omissáo ou qualquer
outro argumento náo previsto em lei.
c) As Propostas de Preços seráo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por
ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando
todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitaçáo, bem como, todos
os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou
venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execuçáo do
objeto em perfeitas condiçÕes a manutenção dos serviços.
d) Oconendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores
extenso.
Q A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído
para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mlnima de 60 (sessenÍa) dras, a contar da data da
abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de prêços e
caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada, aquela cotaçáo
com menor valor, será considerada a proposta vencedora.
7.1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 

t

unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar 1.1
valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. \

CenÍo Administrativo José Estevam da Silva
Rua Marta Silvefua Maciel, n" 04, Centro, Pereio/CE

CGC.: 07.570.518/0001-00 - CGF.: 06.920.250-8
Tel.: (88) 3527-1250 I (88) 3527-1260
E-mail: prefeiturapereiro@ gmail.com

CNPJ: 07.570.5 I 8/00O1-0O
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7.í.4. Os preços constantes da proposta do licitante deveráo conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deveráo ser cotados em moeda
corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serâo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquêr alteraçáo dos mesmos, sob alegaçáo de eno,
omissáo ou gualquer outro argumento não previsto em lei.
7.í.6. A apresentaçáo da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em espêcial quanto à especificação dos serviços e as condiçóes de
participação, competiçáo, julgamento e formalizaçâo da dispensa, bem como a acêitação e
sujeição integral às suas disposiçôes e à legislação aplicável Lêi n" 14.133, de 10 de abril de
2021.
7.'t.7. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
1 . contiver vícios insanáveis;
2. não ob€decer às especificaçóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataçáo;
4. náo tiverem sua exequibilidade dêmonstrada, quando exigido pela

Administração;
5. apresentar desconfoÍmidâde com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.
7.1.8. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível â proposta de
preços ou menor lance que:
1- For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respec,tivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaçóes de propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigêntes.

8. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o p,azo para recebimentos das propostas de preços ê documentos de
habilitação, será veriÍicada a conformidade da proposta classificâda em primeiro lugar, ou
seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do
preço em relaçáo ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitaçáo
apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classiflcação o segundo lugar e
assim sucessivamentê até a proposta atender a todas as condiçóes do edital.
8.3. Em qualquêr caso, concluÍda tal fase, o resultado sêrá rêgistrado na ata do procedimento
dâ dispensa.
8.4. Êstando o preço compatÍvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, conforme o caso.

&

N
CenÍo Administrativo José Estevam da Silva

Rua MaÍa Silveta Maciel, n" 04, Centro, Pereiro/CE
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligênciâs, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do sêrviço ou da área
especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo Direta.
9 - DO PAGAMENTO:
9.í O pagamento será efetuado no prazo dê até 10 (dez) diãs uteis contados da finalizaçáo da
liquidaçáo da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal no 310, de 22 de março de 2023.
9.2 Forma de pagamenlo:
9.2. í O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2.1.1 Será considerada data do pagamento o diã em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
9.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 14't da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto
Municipal no 310, de 22 de marco de 2023.
9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
9.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os pêrcêntuais estabelecidos na
legislação vigente.
9.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entânto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio dê documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
1O - DAS DTSPOS|çOES GERATS:
10.1. Poderá o MunicÍpio revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interêsse público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provoceção.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o
disposto no artigo 149 da Lei n' '14.133, de 1o de abril de 2021.
10.4. Após a fase de classificaçáo das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitaçáo do proponente e aceito
pelo Município.

PEEtEITtO

PERETRO/CE, 11 DE MARÇO OE2025
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ANEXO I.TERIIiO DE REFERÊNCN

PROCESSO ADIUIINISTRATIVO NO. 2412025
DATA DE ELABORAçÃOi 28t02t2025

I - CONDIçÕES GERAIS DA CONTRÂTAçÃO: Contratação de empresa especializada em
consultoria e assessoria para auxiliar em estudos prévios, acompanhamento dê Processos
Licitatórios, definição de competências dos servidores e implementação de um plano
estratégico alinhado às metas da Administraçáo, através da Secretaria de Saúde e
Saneamento do Município de Pereiro/CE.

1.2 Tabela I - Mapa contendo os itens, descrição, unidade de medida, valorês e quantidades a
serem licitadas.

MAPA DE PREçOS ESNMAÍVA
ITEM ESPECIFICAçÃO UNID QUANT VR Ul{T VR TOTAL

,|

SERV|çOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA DE ApOtO
ADIVIINISTRATIVO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE E
SANEATiENTO . A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA,
COM ÊNFASE NAS SEGUINTES ATIVIDADES, MAS NÃO SE
LIMITANDO A:
REALIZAçÃO OE ESTUDOS PRÉVIOS: DEFINIÇÃO DO OBJETO
DAS CONTRATAÇÔES, ESTIMATIVA DE CUSTOS, ANÁLISE DA
VIABILIDADE DAS LICITAÇÕES E PROPOSIÇÃO OE SOLUÇÔES
AOMINISTRATIVAS EFICIENTES PARA A GESTÃO DE
CONTRATOS;
ACOMPANHAMENTO DE TODAS AS FASES OOS PROCESSOS
LICITATÓRIOS: DESOE O PLANEJAMENTO ATÉ A EXECUÇÃO
CONTRATUAL, GARANTINDO A CONFORMIDAOE COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, REGULAMENTAÇÔES PERTINENTES E
DIRETRIZES DE SEGREGAÇÃO DE FUNÇÔES, ASSEGURANDO A
TRANSPARÊNCIA, INTEGRIDADE E EFICIÊNCIA DOS
PROCESSOSI ESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA
(METAPROCESSO): REESTRUTURAçÃO DA SECRETARIA OE
SAÚDE E SANEAMENTO, COM A DEFINIÇÁO CLARA DAS
COMPETÊNCIAS, ATRIBUIçÔES E RESPONSABILIDADES DOS
SERVIDORES, CONSIDERANDO AS MELHORES PRÁTICAS DE
GOVERNANçA E GESTÃO PÚBLICA. A PROPOSTA DEVE
ENGLOBAR ASSESSORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS PADRONIZADOS E EFICIENTES, BUSCANDO
OTIMIZAR A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO NA IMPLEMENTAÇÁO E
ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE CONTRATAÇÁO ANUAL
(PCA): DESENVOLVIMENTO, ACOMPANHAMENTO E REVISÃO DO
PCA, ALINHANDO AS NECESSIDADES E PRIORIDADES DO
MUNICIPIO COM AS PRÁTICAS DE PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO E ORÇAMENTÁRIO, GARANTINDO A EXECUçÃO
EFICIENTE OAS CONTRATAÇÕES; ASSESSORIA NO
OESENVOLVIMENTO DE UM PL.ANO ESTRATÉGICO:
ALINHAMENTO DAS ATIVIDADES OA SECRETARIA DE SAÚDE E
SANEAMENTO ÀS METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM
A DEFINIÇÃO DE INDICADORES E RESULTADOS ESPERADOS.
METODOLOGIA: A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR UMA
METODOLOGIA DETALHADA PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVICOS. CONTEMPLANDO CRONOGRAMA, ETAPAS E

MÊS 12
R$

4.800,00
RT

57.800,00
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RESPONSAVEIS POR CADA ATIVIDAOE. A METOOOLOGIA DEVE
INCLUIR A ANÁLISE DE PROCESSOS INTERNOS, A
ESTRUTURAÇÃO DE FLUXOS DE TRABALHO E A
IMPLEMENTAÇÃO DE CONTROLES ADMINISTRATIVOS
EFICIENTES, CONSIDERANDO AS ESPECIFICIDADES LEGAIS E
REGULAMENTARES APLICÁVEIS AO MUNICIPIO, QUE DEVERÁ
SER DISCUTIOA E APROVADA PELA AOMINISTRAÇÃO.
ENTREGÁVEIS: OS ENTREGÁVEIS DEVERÃO INCLUIR:
RELÂTÔRIOS PERIÓDICOS SOBRE OS ESTUDOS REALIZADOS E
AS ANALISES DE VIABILIDADE DAS CONTRATAÇÔES;
DOCUMENTAÇÃO COMPLETA DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS
ACOMPANHADOS, INCLUINDO PARECERES TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS; ORGANOGRAMAS ATUALIZADOS COM AS
OEFINIÇÔES DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÔES DOS
SERVIDORES, CONSIDERANOO A SEGREGAÇÁO OE FUNÇÔES E
BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS; RELATÓRIOS DETALHADO§
OO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) DESENVOLVIDO E
IMPLEMENTADO: RELATORIO FINAL CONTENDO O PLANO
ESTRÂTÉGICO IMPLEMENTADO E OS RESULTADOS
ALCANÇADOS, COM INDICAOORES DE OESEMPENHO E
RECOM PARA MELHORIAS FUTURAS

'1.3 Classificação do objeto: Serviço de consultoria e assessoria, objeto da contratação, é
considerado 'comum' pois enquadra-se na classificação do art. 60, Xlll da Lei n" 14.133, de
2021, isto é, sáo 'aqueles cujos padróes de desempenho e qualidade podêm ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçóes usuais de mercado". A
contratação visa atender as nêcessidades da Secretaria de Saúde e Saneamento do
Município de Pereiro/CE.
1.4 O prazo de vigência da contrâtação será por '12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n"
14.133, de 2021.
1.5 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçâo à
vigência da contratação.
1.6 Justiflcativa para o parcelamento ou não da solução: O não parcelamento do objeto
em itens, nos termos do inciso Vlll do § 1" do art. 18 da Lei 14.13312021, neste caso, revela-
se técnica e economicamente viável, uma vez que a própria natureza do serviço requer que
sua execuçáo e acompanhamento sejam realizados por uma única empresa. Em suma, essa
opçâo não visa diminuir a competitividade da licitação, seu objetivo é garantir a gestão segura
da contrataçáo e também alcançar sua finalidade e eficácia, que é atender adequadamente às
necessidades da Administraçáo Pública.

2 . FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTFIATAçÃO:
fundamêntação da contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR).
2.1 Justificatlva da contÍatação: A contrataçáo de uma empresa especializada em
consultoria e assessoria administrativa para o MunicÍpio de Pereiro/CE tem como objetivo
melhorar a gestão pública e reestruturar a Sêcrêtaria de Saúde e Saneamento, promovendo
maior eficiência nos processos licitatórios e administrativos. A empresa será responsável por
realizar estudos prévios, definir o objeto das contrataçôês, estimar custos, analisar a
viabilidade das licitações e propor soluçóes para a gestão de contratos, garantindo a
conformidade legal e eficiência. Além disso, a consultoria acompanhará todas as fases dos
processos licitatórios, implementará um plano estratégico para a secretaria e auxiliará na
criaÉo e monitoramento do Plano de Contratação Anual (PCA). A atuaçáo visa otimizar os

Cenfo Administrativo José Esrcvam da Silva
Rua MaÍa Silveüa Maciel, n" 04, Centro, Pereiro/CE

CGC.: 07.570.518/0001-00 - CGF.: 06.920.250-E
Tel.: (88) 3527-1250 / (88) 3527-1260
E-mail: prefeituÍapereiro@ gmail.com

CNPJ: 07.570.5 I 8r'0001-0O

N



ESTADO DO CEARÁ s
PREFEIT(JFLâ, I\A(JÀIIC IPA'I- DEPEFLEIFTO

treirrt
processos administrativos e garantir o uso eficiente dos recursos públicos, contribuindo para o
alcance das metas e objetivos da administração municipal de forma transparente e eficaz.
2.2 O objeto da contrataçáo está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025,
conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3 . DESCRçÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: A
solução em cumprimento às atividades previstas no planejamento para os serviços
requeridos, é a contrataçáo de serviço de consultoria e assessoria para auxiliar em estudos
prévios, acompanhamento de Processos Licitatórios, definiçáo de competências dos
servidores e implementação de um plano estratégico alinhado às metas da Administração,
conforme descrito na Solução, atendendo aos requisitos mínimos especmcados nos itens 4 e
5 deste TR, considerando os prestadores que ofereçam desempenho profissional com menor
impacto possÍvel, sob o critério de julgamento menor preço.
3.1 Os serviços serão exêcutados conforme discriminado a seguir:
a) A contratada deverá executar, diretamente, o objeto d€stê estudo, após a formalizaçáo do
contrato, executando de maneira adequada, dentro dos padrões de qualidade peÉinentes e na
data e horário solicitadas pelo órgão.
b) A contratada dêverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender,
de imediato, todas as reclamações deconentes da constataçáo.
c) A contratada deverá emitir e encaminhar à contratantê, a nota fiscal do sêrviço, na qual
deverá constar o tipo do serviço, o valor deduzido expresso em reais, acompanhado por
Relatório Escrito Detalhado e contendo registros, conforme o caso (Anexo l).
3.2 Especificaçóes dos serviços.
a) A contratação do referido serviço deverá obedecer, no que coubêr, ao disposto na Lei n'
14.133, de 10 de abril de 2021 e no Decreto Municipal no 310, de 22 de março de 2023.
b) A empresa contratada será responsável pela auxiliar e assessorar na realizaçâo de estudos
prévios, cujo objetivo e definir o objeto das contratações, êstimar custos, analisar a viabilidade
das licitaçÕes e propor soluçóes administrativas eÍicazes para a gestáo de contratos,
garantindo quê todas as etapas do processo atendam às necessidades do município e sejam
executadas de forma eficiente.
c) A empresa deverá fomecer orientação técnica detalhada para a correta elaboração do
Documento de Formalizaçáo da Demanda (DFD), incluindo a especificaçáo dos materiais,
equipamentos e serviços necessários, definição de quantitativos, além de instruçóes sobre as
metodologias de pesquisa e fontes de informaçôes a serem utilizadas na elaboração das
especificações, com todos os detalhes pertinentes.
d) A contratada deverá prestar orientaçáo nos procedimentos de planejamento inicial de obras
e serviços, com foco na análise administrativa dos projetos elaborados pelo Setor
responsável, assegurando que estes atendam às necessidades do município e estejam em
conformidade com as normativas legais aplicáveis.
e) A empresa deverá fornecer consultoria na elaboraçáo e na sugestão de minutas de atos
administrativos relacionados ao planêjamento da Despesa Pública, tais como termos de
despacho/requisiçáo, Estudos Técnicos Preliminares, Mapas de Risco, Termos de Referência
e Projetos Básicos. Esta assessoria deve ser direcionada aos diversos setores ênvolvidos na
fase preparatória do processo de planêjamento da Despesa Pública. Além disso, a contratada
deverá oferecer consultoria e orientaçâo técnica na coneta elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares, Mapas de Risco, Projetos Básicos e Termos de Referência, garantindo que
todos os documentos atendam aos requisitos legais e administrativos exigidos para a
contrataçáo de obras e serviços.
0 A emprêsa deverá prestar assessoria técnica no desenvolvimento de procedimentos
adequados para a formulaçáo e obtençáo de valores estimados, em colaboração com o Setor

Cenao Administrativo José Estevam da Silva
Rua Marta Silveira Maciel, n'04, Centro, Perciro/CE

CGC.: 07.570.518/0001-00 - CGF.: 06.920.250-8
Tel.: (88) 3527- 1250 1 (88) 3527-1260
E-mail: prefeiturapereiro@gmail.com

CNPJ: 07.570.518/0001-00

N



ESTADO DO CEARÁ

Ptr'E,FEITIJFI..â. i\,,Í[JI\ÍIC IPAL DE

ô

PEFLEIFTO u.t.L.

a
de Compras Municipal, assegurando que os valores estejam alinhados com as melhores
práticas e normas aplicáveis.
g) A empresa deverá prestar orientação técnica na proposiçáo de novas rotinas, prazos e
minutas de atos administrativos, levando em consideração a origem da despesa, sua
tramitação entre os órgãos responsáveis por cada fase do processo, até o arquivamento do
processo final, visando maior eÍiciência e conformidade.
h) Os serviços serão prestados com a presença Íisica de técnicos da empresa contratada na
sede do município, conforme cronograma a ser previamente definido com a Gestão Municipal,
permitindo a integração direta e a efetividade das ações. Além disso, a empresa deverá
fornecer atendimento continuo para esclarecimento de dúvidas e consultas por parte do
cliente, seja de forma presencial na sede da contratante, por telefone, e-mail ou diretamente
no escritório da empresa contratada, conforme a conveniência e nêcessidade das partes.
i) Cabe à contratâda fomecer orientação no recebimento de convênios e planos de trâbalho
sujeitos à licitação, garantindo que os procêssos sigam as exigências legais e procedimentais
pertinentes.
j) É de rêsponsabilidade da empresa orientar na elaboraçáo de Editais de Licitaçáo,
oferecendo suporte técnico e jurídico para garantir a conformidade com as normativas legais e
a claÍeza nas condições estabelecidas para os certâmes.
k) Cabe à contratada orientar na formalização de processos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, prestando consultoria sobre os fundamentos legais e procedimentos adequados para
a coneta formalização desses processos.
l) É dever da contratada prestar orientaçâo na resposta a pedidos de esclarecimentos e/ou
contestaçóes a editais, oferecendo a análise técnica necessária para garantir a adequação
das respostas aos requisitos legais e normativos.
m) E de responsabilidade da empresa orientar na abertura dos certames, b6m como no
julgamento dos documentos de hâbilitação, propostas técnicas e/ou de preço, assegurando
que o processo seja conduzido de âcordo com os princÍpios da legalidade e da isonomia.
n) Cabe à contratada orientar na resposta a recursos interpostos quanto ao julgamento dos
resultados de habilitação e de propostas de preço, garantindo que todas as manifestações
sejam tratadas dentro dos parâmetros legais e com a devida fundamentaçáo.
o) É dever da contratada fornecer orientação na prestação de informações relativas a

6andados de segurança, oferecendo suporte técnico para garãntir que a empresa contratante
esteja adequadamente amparada nas questôes judiciais.
p) É de responsabilidade da empresa orientar na formalizaçáo dos contratos, seus anexos,
extratos de publicaçáo e dêmais atos deconêntes da execução do objeto contratado, incluindo
a notificação de fomecedores e prestadores de serviços, aplicaçáo de sanções
administrativas, bem como a formalização de termos de rescisão contratual e aditivos,
assegurando a regularidade e conformidade dos atos administrativos.
q) Cabe à contratada orientar no preenchimento de informações no Portal de Licitações do
órgão e quando foro caso, no PNCP e TCE-CE, garantindo que todos os dados sejam
inseridos de forma clara, precisa e em conformidade com as exigências legais e normativas.
r) É dever da contratada prestar orientaçáo na formalização de justificativas, defesas, recursos
de reconsideraçáo e d6 revisão junto aos órgáos de controle extemo, assegurando que a
contratantê tenha todo o suporte necessário para atender às demandas e questionamentos
dos órgãos competentes.
s) É de responsabilidade da empresa orientar na condução das atividades do sêtor de
cadastro de fornecedores e prestadorês de serviços, proporcionando as orientações
necessárias para a atualização e manutenção adequadas dos câdastros.
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t) É dever da contratada manter a comissão de licitação continuamentê atualizada quanto às
normas e instruçóes pertinentes à área de licitaçóes e contratos, garantindo que a comissão
esteja sempre alinhada com as mudanças legislativas e as melhores práticas administrativas.

4 - DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Os serviços, objeto deste TR,
deverão ser executados por empresa especializada em consultoria e assessoria, abrangendo
a realização de estudos prévios, o acompanhamento de Processos Licitatórios, a definição
das competências dos servidores e a implementação de um plano estratégico alinhado às
metas da Administração Pública. A êmpresa contratada deverá assumir a responsabilidade
integral pelo cumprimento das disposições legais pertinentes, assegurando a excelência e a
conformidade dos serviços prestados, em conformidade com os padrões técnicos exigidos e
reconhecidos no mercado, atendêndo a elevados níveis de qualidade.
4.1 Os requisitos exigidos para garantir a qualidade e a eficiência na prestaÉo desses
sêrviços incluem:
a) A contratada deverá executar o objeto no prazo, dentro da padronização seguida pelo
órgáo e conforme especiÍicaçôes técnicas estabelecidas no Termo de Referência e requisitos
de desempenho, quando da solicitação da contratante, confoÍme estabelecido em Ordem de
Serviço.
b) A contratada deverá executar diretamente o objeto, não podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer
natureza.
c) Nos valores propostos deveráo estar inclusos todos os custos opeÍacionais, tais como
fretes, impostos, seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, tribúários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimênto dos sêrviços e deverão
apresentar os respectivos comprovantês, quando solicitados pelo municÍpio.
d) A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha
ser assinada (manual, digital ou eletrônica) e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, númêro da conta e agência,
para fins de pagamento.
e) Todas as especiÍicações do objêto contidas nas propostas vinculam a contratada.
f) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçáo.
g) A contratada deverá declarar quê atende aos requisitos de habilitaÉo, e os declarantes
responderão pela veracidade das informa@es prestadas, na forma da lei.
h) Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fasê de habilitaçáo anteceder a de julgamento.
i) Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
j) A empresa deverá atender a regulamentos, com os respectivos registros e comprovações
oficiais.
k) A contratação será por 12 (dozê) meses e poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" í4.133, de 2021.
l) Os serviços deveráo ser executados em conformidade com as orientaç6es e normas
voltadas para a sustentabilidade ambiental.
m) A empresa deve apresentar histórico de trabalhos anteriores em projetos análogos, com
referências de instituiçóes atêndidas, preferencialmente com caracterÍsticas semelhantes em
escala e complexidade. 

.. /
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o) A empresa deve apresentar uma metodologia clara e detalhada para a execução dos
serviços, incluindo cronograma, etapas do habalho e formas de acompanhamento e
avaliação.
p) A contratada, ao concluir cada serviço, deverá apresentar relatórios detalhados sobre o
andamento dos trabalhos, contendo indicadores de desempenho que permitam avaliar a
eficácia das ações implementadas. Os relatórios deverão incluir a identiÍicação de possíveis
inconsistências em todas as fases do Planejamento das Despêsas, acompanhadas dê
análises técnicâs e sugestÕes de soluções para regularização, possibilitando ajustes e
aprimoramentos contlnuos conforme necessário.
q) Para a execução dos serviços, caso haja a necessidade de recursos tecnológicos, é
importante que a empresa apresente sua capacidade técnica para fornecer e operar tais
recursos.
r) A proposta deve incluir práticâs que demonstrem compromisso com responsabilidade social
e ambiental, alinhando-se às Políticas Públicas do município.
4.2 Em sÍntese, a contratada deverá obedecer às regras estabelecidas no Edital de Licitação,
Termo de Referência, contrato e proposta, bem como os seus respectivos documentos
complementares, conforme o caso.

5 - POSSÍVEE IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: EM AtêNdiMENtO à NOVA LCi
de Licitações no 14j3312021 e considerando o Guia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis,
visando à efetiva aplicaçáo de critérios, açÕes ambientais e socioambientais quanto à
inserção de requisitos dê sustentabilidade ambiental nos Editais de Licitações promovidos
pela Administração Pública, buscou-se atribuir requisitos técnicos que atendam às exigências
ambientais atuais, bem como o alcance d6 alternativas que aprêsentêm um nÍvel de qualidade
aceitável sem perder de vista a questão da economicidade e competitividade da licitaÉo.
Os impactos ambientais negativos gerados com a contratação podem se manifestar em
diferentes dimensÕes, como o consumo de recursos naturais, a geraçáo de resíduos e as
emissões de gases de efeito estufa.
O consumo de recursos naturais é umâ preocupação significativa, pois as operações das
empresas de assessoria e consultoria podem provocar um consumo considerável desses
recursos. lsso inclui o uso intensivo de energia elétrica para operar equipamentos ê
iluminaçáo, água para atividades cotidianas e materiais de escritório, como papel e produtos
plásticos. Quando essas práticas não são gêridas adequadamente, aumentam a pressáo
sobre os ecossistemas locais, contribuindo para a degradaçáo ambiental. A utilização
excessiva desses recursos pode levar à exploração insustentável, afetando não apenas a
biodiversidade locâ1, mas também o bem-estar das comunidades que dependem deles.
Além disso, a geraçáo de resíduos é inevitável nas atividades administrativas e operacionais
das empresas de assessoria e consultoria. O uso contínuo de papel para impressóes,
documentos e relatórios, assim como o descartê de plásticos e eletrônicos obsoletos, resulta
em um acúmulo preocupante de resíduos sólidos. O descarte inadequado desses materiais
pode contaminar o solo e os corpos d'água, além de contribuir para a poluição urbana.
Portanto, é crucial que as empresas implementem estratégias eficazes para gerenciar os
resíduos gerados, garantindo que sejam reciclados ou descartados conetamente.
Outro aspecto importante são as emissóes de gases de efeito êstufa (GEE), que podem ser
signiÍicativamentê aumentadas pelas operações das empresas. lsso se deve principalmênte
ao transports dos funcionários até os locais dê trabalho e ao uso constante de equipamentos
eletrônicos. As práticas operacionais relacionadas à gestão da inÍraestrutura das empresas
também podem agravar essa situação. A contribuiçáo dessas emissões para as mudanças
climáticas é uma pr€ocupação crescente que demanda ações corretivas imediatas.
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Para mitigar esses impactos ambientais negativos, as emprêsas de assessoria e consultoria
podem adotar uma abordagem proativa através da implementação de práticas sustentáveis.
lsso inclui promover campanhas intemas para incentivar a reduÉo do uso desnecessário de
energia e água, priorizando a gestão eficiente dos materiais utilizados no escritório;
implementar um sistema robusto para a separaçáo e reciclagem dos rêsÍduos gerados;
investir em tecnologias que promovam eficiência energética dentro da empresa; promover
treinamentos regulares sobre práticas sustentáveis entre os colaboradores; incentivar o
trabalho remoto sempre que possÍvel; e adotar a digitalização dos documentos como
estratégia eficaz para reduzir o consumo de papel.
Em suma, embora a contratâção desses serviços possa gerar impactos âmbientais negativos
significativos, diversas estratégias podem ser adotadas pelas empresas para mitigar esses
efeitos. Com um compromisso Íirme com a sustêntabilidade e práticâs responsáveis, é
possível garantir que as operaçóes da empresa contribuam positivamente para a proteção do
meio ambiente do Município de Pereiro/CE.
5.1 Requisitos ambientais que devem ser seguidos para que a contratâção do objeto ocorra:
5."1 .1 Gestão Eficiente do Consumo dê Recursos Naturais.
a) Reduzir o consumo de água e energia elétrica nas atividades diárias da empresa, adotando
práticas como:

o Uso de iluminaçáo eficiente (ex.: lâmpâdas LED).
. Preferência por equipamêntos certiÍicados com selos de eficiência energética (como

Procel ou Energy Star).
. lmplementação de campanhas internas que incentivem a redução do consumo.

b) Priorizar a digitalização de documentos e processos administrativos para reduzir o uso de
papel.
5.1 .2 Gestáo e Rêdução de Reslduos.
a) lmplementar sistemas de separação e reciclagem para todos os resÍduos gerados pela
empresa (papel, plásticos, equipamentos eletrônicos obsolêtos, entre oúros).
b) Assegurar o descarte coíreto dos materiais, evitando contaminação do solo e corpos
d'água, priorizando parcerias com êmpresas de reciclagem certificadas.
5.1.3 Controle de Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE).
a) Adotar êstratégias para minimizar as emissões de GEE, como:

o lncentivar o trabalho remoto ou híbrido.
o Promover o uso de tecnologias digitais para reuniões, minimizando deslocamentos

físicos.
. lncentivar modais sustentáveis para transportê quando nêcessário.

5.1 .4 Treinamento e Capacitaçáo em Sustentabilidade.
a) Oferecer treinamentos regulares aos colaboradores sobre práticas sustentáveis no
ambiente de trabalho.
b) lncluir ações que incentivem todos os funcionários a se envolverem nas iniciativas
sustentáveis da empresa.
5.1 .5 Adoçáo de Tecnologias Sustentáveis.
a) lnvestir em tecnologias que promovam a eficiência energética e reduzam a dependência de
recursos naturais, como o uso de impressoras que utilizam menos tinta e energia.
5.1.6 Monitoramento e Relatórios Ambientais.
a) Estabelecer indicadores de desempenho ambiental e comprometer-se com a melhoria
contínua das práticas ambientais.
5.2 Parc os diversos objetos de contratação, podem ser estabelecidos critérios de
sustentabilidade em conformidade com as legislações e normas municipais, estaduais e
federais aplicáveis. A seguir, apresentam-se as principais leis e normas relacionadas objeto a
ser licitado, parâ consulta e rêferência técnica:
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a) Polltlca Nacional de teio Ambiente (PNtllA - Lel no 6.938/í981): Dispõe sobre a Polltica
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulaçáo e aplicaçáo, e dá outras
providências.
b) CapÍtulo da Constituição Federal (CF) sobre o meio ambiente (AÉigo 22511988): Todos
tem direito ao meio ambiente ecologicamênte êquilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida.
c) Lei de Crimes Ambientais (Lei no 9.605/1998): DispÕe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras
providências; estabelece penas e mêdidas administrativas para condutas lesivas ao meio
ambiente, como por exemplo o descarte inegular de resíduos.
d) Polltica Nacional de Educação Amblental (PNEA - Lei no 9,795/1999): Dispõe sobre a
Educação Ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras
providências.
e) PolÍtica Nacional dê ResÍduos Sólidos (PNRS - Lei no í2.305/20í0): lnstitui a PolÍtica
Nacional dê Reslduos Sólidos, altera a Lei no 9.605, de 'Í2 de fevereiro de '1998, e dá outras
providências; estabelece diretrizes para a coleta, o tratamento e a disposição final adequada
dos resÍduos sólidos.
f) Normativas de Llcitações Sustentáveis: Alguns Órgãos Públicos adotam normativas
específicas para licitaçóes que incentivam a contrataçáo sustentável.
g) Norma ABNT NBR ISO írí.00í: Define requisitos para um sistema de gestão ambiental
nas organizações, promovendo ações para reduçáo de impaclos ambientais.
h) OutÍas lmportantês Normas Técnlcas da ABNT: Existem diversas normas técnicas
relacionadas aos variados objetos de licitação que abordam aspectos ambientais, como a
destinação de resÍduos, o uso de materiais recicláveis e a eficiência energética.

6 - SUBCONTRATAçÃO: É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do
objeto da contrataçáo.

7 - GARANTIA DA GONTRATAçÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação dos
artioos 96 e seouintes da Lei no 14.'133. de 2021

I - ilODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO (CONDIçÕES DE ENTREGA):
8.1 O objeto, desta licitaçáo, Contratação de empresa especializada em consulloria e
assessoria para auxiliar em estudos prévios, acompanhamento de Processos Licitatórios,
definição de competências dos servidores e implementaçáo de um plano estratégico alinhado
às metas da Administração, deverá atender a Secretaria de Saúde e Saneamênto do
municÍpio de Pereiro/CE.
8.1.í O prazo de execuçáo dos serviços destê objêto sê dará a partir da data da assinatura do
contrato pelo perÍodo de 't2 (dez) meses, podêndo ser pronogado nos casos e formas
previstas nos artigos 106 e 107 da Lei n' í4.133, de 1o de abril de 2021.
8.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
8.2.1 O fornecimento será efetuado, conforme necessidade, no prazo de 10 (dez) dias uteis a
contar da expêdição da 'Ordem de Serviços" pela Secretaria de Saúde e Saneamento.
8.3 Em caso de inegularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio
de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade
competente para que sejam tomadas as providências lêgais pertinêntes;
8.3.1 Sendo necessárias providências por parte dos contratados, os prazos para pagamento
seráo suspensos e considerados os serviços em atrasos, sujeitando-o à aplicaÉo de multa
sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabêlecidas na
lei, nesta ata e no ato convocatório.

CentÍo Administrativo José Estevam da Silva
Rua MaÍta SilveiÍa Maciel, no O4, Centro, Pereiro/CE

CGC.: 07.570.518/0001-00 - CGF.: 06.920.250-E
Tel.: (88) 3527- 1250 1 (88) 3527-1260
E-mail: prefeiturapereiÍo@gmail.com

CNPJ: 07.570.5 I 8/0001-00

ó

DÁ



ESTADO DO CEARÁ ô

PFIEFEITIJFLA À/rI-'IYICIPIa.I- DEPEFTEIFTO
.ei*iílt

8.4 Os serviços relacionados ao objeto desta licitação deverão ser feitos por meio de
documento de 'Ordem de Serviços", também disponibilizado e sob responsabilidade do
contratante, que deverá carimbar ê assinar as mesmas.
8.5 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender,
de imediato, todas as reclamações decorrentes da constataçáo de vícios, defeitos ou
incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos
serviços, câsos em que as contratadas deverão, às suas expensas, realizar coneções e
comprovar a regularidade e a procedência.
8.6 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante nota fiscal dos serviços fornecidos,
das quais deverão constar as quantidades, os valores unitários e totais deduzidos os
descontos concedidos, expressos em reais. A fatura e nota fiscal devêrá ser emitida em nome
da Prefeitura Municipal de Pereiro/CE ou órgãos requisitantes de acordo com o CNPJ
informado na Ordem de Serviços.
8.6.1 O pagamento fica condicionado, à sâtisfâção de todas as condições estabelecidas em
contrato e da comprovaçáo de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais.
8.6.2 Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
no í.751, de 2 de outubro de 2014:
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalentê, na forma da lei;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidáo de regularidade, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 'Ío de maio de 1943.' (NR), /
conforme Lei 12.44,t201'l de 07 de julho de 2011. '-§

9 . CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:
9.1 Não será admitida a entrega dos serviços pela contratada sem que esta esteja de posse
da Ordem de Serviços, Nota de Empenho ou outro instrumento similar.
9.1.2 Quanto ao serviço, o servidor da Administração ou comissão responsável, verificará se
foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no
Edital e Anexos.
9.í.3 Aprovando os serviços recebidos, após as verificaçóes necessárias, o servidor ou
comissão responsável, no prEzo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua efetiva
entrega, receberá os trabalhos em caráter definitivo, mediante recibo, o qual ratificará o termo
circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-lo nos itens
necessários.
9.2 Encontrando inegularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão
responsável, fixará aos fornecedores a revisão dos projetos para promoverem as coneções
necessárias.
9.2.í Na hipótese de inegularidades em relação aos serviços, a Administraçáo somente os
receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correçóes
promovidas pelos fornecedores e após a reverificação rcalizada pela Administraçáo, por
intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável.
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íO - MODELO DE GESTÃO DO GONTRATO:
10.1 O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.t33, de 2021, e cada parte responderá pêlas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o
cronograma de execução será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstânciâs mediantes simples apostila.
10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
í0.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciel para apresentação do
plano de Íiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execuçáo da contratada, guando houver, do método de aferiçáo dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentrê outros.
í0.6 Fiscalização:
10.6.'l A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021. artioo í 17. caout);
10.6.2 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do
presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o
qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a
autoridade superior todas as oconências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da contratada:
10.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do municÍpio de Pereiro/CE, e não exclui nem
Íeduz a responsabilidadê da licitante contratada, inclusive pêrante têrcêiros, por quaisquer
irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de
seus agentes e prepostos.
10.7 Caberá à fiscalizaçáo exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.
10.7.'l Caberá ainda ao Fiscal do Contrato as seguintes atribuiçÕes (Artigo 10o do Anexo Vl -
Decreto Municipal no310, de22de março dê 2023):
| - Prestar informações â respeito da execução dos serviços e apontar ao Gestor do Contrato
eventuais inegularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à
contratada;
ll - Manter o controle das Ordens de Serviços emitidas e cumpridas, quando cabivel;
lll - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalizaçáo do contrato;
lV - Zelil pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalizaçáo;
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocaçáo dos recursos
necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;
Vl - Atestar formalmente a execuçáo do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as
faturas conespondentes a sua prestação;
Vll - lnformar ao Gestor do Contrato sobre eventuais vÍcios, irregularidades ou baixa
qualidade dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada;
Vlll - Propor soluçóes para regularizaçáo das faltas e problemas observados, sem prejuÍzo
das penalidades aplicáveis;
lX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem
diretamente à fiscalizaçáo do contrato;
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X - Utilizar, se for o caso, o lnstrumento de Mediçáo de Resultado (lMR) para aferiçáo da
qualidade da prestaçáo dos serviços;
Xl - Monitorar constantêmênte o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à contÍatada a coneçáo das faltas, falhas e
irregularidades constatadas;
Xll - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestaçáo dos serviços realizada, e obter
dele a ciência;
Xlll - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da
Administraçáo ou de terceiros, de que tenha ciência, por açáo ou omissão dos empregados da
contratada ou de seus prepostos. § 1' Em contratos de serviços com regime de dedicaçáo
exclusiva de mão de obra, são competências do Íiscal de contrato, adicionalmente àquelas
listadas no caput deste artigo:
a) Prestar informaçóes sobre a qualidade dos serviços;
b) Atestar a frequência dos terceirizados.
XIV - Em contrâtos relacionados a obras e serviços de engenharia, são competências do
Fiscal de Contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput, dêste artigo:
a) Verificar eventuais incoerências, falhas e omissóes nos serviços técnicos prestados pela
contratada, desenhos, memoriais, êspecificaçóes e demais elementos de projeto, bem como
Íornecer ao gestor informações e instruçóes necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;
b) Verificar e aprovar a adequação de materiais, equipamentos e sêrviços, quando solicitada
pêla contratada, com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de
conformidade com os requisitos êstabelecidos no instrumento contratual;
c) Exigir da contratada a apresentação do Relatório Diário de Obras - RDO, quando o
contrato assim o previr, bem como apor ao documento as observaçóes que julgar necessárias
e eventuais comunicaçóes à contratada.
XV - A utilizaçáo do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliaçáo da prestação dos serviços;
XVI A avaliação a que sê reÍêre o item XV, poderá ser roalizada diária, semanal ou
mensalmente, desde que o pêrÍodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se Íor o caso,
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;
XVll As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do Íiscal de contrato
deveráo ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam
necessárias;
XVlll Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relaçáo à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
tolêráveis previstos nos indicadorês, além dos fatores Íedúores, dêvêm ser aplicadas as
sançôês à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
10.8 Gestor do Contrato (Artigo 8o do Anexo Vl do Decreto Municipal no 310, de 22 de marco
de 2023):
| - Acompanhar, sempre que possÍvel, o andamento das contrataçóes que ficarão sob sua
responsabilidade;
ll - Manter Íegistro atualizado das oconências relacionadas à execução do contrato;
lll - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execuçáo e os prazos previstos no ajuste;
lV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato;
V - Solicitar, com justificativa, a rêscisâo de contrato;
Vl - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato;
Vll - Orientar o Fiscal de Contrato sobre os procedimentos a serem adotados no deconer da
execução do contrato;
Vlll - Solicitar à contratada, justificadamente, a substituiçáo do preposto ou de empregado
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desta, seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho;
lX - Determinar Íormalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados,
assinalando prazo para correção, sob pena de sançáo;
X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alteraçóes, supressões ou
acréscimos contratuais, observada a legislaçáo pertinente;
Xl - Solicitar orientaçáo dê ordem técnica aos diversos órgãos da Administraçáo, de acordo
com suas competências;
Xll - Conferir o âtesto do Fiscal de Contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas
fiscais com as devidas observaçÕes e glosas, se for o caso;
Xlll - Solicitar ao órgão Íinanceiro competente, com as devidas justificativas, emissáo, reforço
ou anulaçáo, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica
de Restos a Pagar;
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituiçáo ou liberaçáo da garantia
exigida nos termos do artigo 96, da Lêi n2 '14.13312021;
XV- Executar outras ações de gestáo que se façam necessárias ao pleno acompanhamento,
fiscalizaçáo e controle das atividades desempênhadas pela contratada, a Íim de garantir o fiel
cumprimento das obrigaçÕes pactuadas e a observância do princÍpio da eficiência;
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
XVll - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a
antecedência necessária;
XVlll - NotiÍicar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração
que repercuta no contrato;
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observáncia dos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, divulgações, eÍiciência, interessê público e outros
conelatos;
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos;
XXI - lnstruir em processo aparlado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato
que não se enquadram no inciso anterior.
10.8.1 - Nos casos de contratos de serviços com regime de dêdicação exclusiva de máo de
obra, caberá ao gestor, adicionalmente:
| - Analisar e atestar a coníormidade da documentação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem
como dos documentos comprobatórios do artigo 57, deste Decreto;
ll - Verificar, com o auxílio do Fiscal de Contrato, as seguintes informações:
a) O cumprimento da jomada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo com a
carga horária estabelecida em contrato, lei, acordo, convençáo ou dissídio coletivo, para cada
categoria;
b) A coneta aplicação funcional dos empregados terceirizados de acordo com as atribuiçóes
previstas em contrato;
c) A observância das normas concernentes ao resguardo da integridade fÍsicâ do trabalhador,
especialmente o uso de equipamentos de proteÉo individual ou coletivo, se for o caso,
d) O grau de satisfação em relaçáo aos sêrviços prestados.
e) manter controle de banco de horas de serviços extraordinários, em comum acordo com a

contratada, para compensação ou para eventual pagamento mediante autorização
excepcional da autoridade competente, observadas as regras previstas em acordo,
convenção ou dissÍdio coletivo de trabalho, bem como na legislação vigente e em
consonância com a jurisprudência pertinente ao caso concreto;
f) solicitar o credenciamento, autorização de acesso às dependências da Administraçáo e a
sistemas necessários à execução de suas atribuições às unidades competentes;
g) solicitar, quando necessário, na forma do artigo í2, deste Anexo, apoio técnico no exame
dos documentos de pagamento de mão de obra e de recolhimento de encargos sociais pela
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h) disponibilizar indicadores estatÍsticos para elaboração dê estimativas para planilhamento de
preços, tais como relatórios de ocorrências, afastâmentos e profissionais ausentes.
10.8.2. A análise e o ateste de conformidade descritos no inciso I, do § 1o, do art. 70, do Anexo
Vl do Decreto 31012023, quando referentes aos documentos comprobatórios anolados no art.
57, deste Decreto, poderão ser efetivados por amostragem.
a) Mensalmente, a amostra deverá abarcar empregados distintos a serem analisados, de
modo que, sempre que possível, ao final do exercÍcio, tenha sido feita a análise dos
pagamentos referentes, ao menos, a um mês, por empregado contratado;
b) O Gestor do Contrato enviará à contratada a relação dos nomes que integrâm a amostra
aleatória mensal, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentaçáo a
que se refere o caput deste artigo.

íí . CRlTÉRloS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO:
11.1 Do Recebimento: O objeto contratado será recebido de forma provisória ou deÍinitiva,
nos têrmos do artigo 140 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 ê do Decreto Municipal no
310, de22 de março de2023.
1 'l .1 . í Os praz os para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos serviços
contratados, bem como âs condiçóes específicas de execução e recebimento do objeto,
deveráo ser definidos no Têrmo de Referência, sendo que o início do prazo de recebimento
definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
1'1.1.2 Os serviços serâo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalênte, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para eÍeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta.
't 1.2 Os sêrviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando êm dêsacordo com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência
e na proposta, devêndo ser substituÍdos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notiÍicaçáo da contratada, às suas custas, sem prejulzo da aplicação des penalidades.
I 1 .3 O recebimento definitivo ocorrerá no praz o de 10 (dez) dias uteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante
termo detalhado.
11.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
11.5 No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do artioo 143 da Lei no 14.133. de 10 de abril de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamênto.
11.6 O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificâdas pela
AdministraÉo durante a análise prévia à liquidaçáo de despesa, não será computado para os
Íins do recebimento dêflnitivo.
11.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita êxecuçáo do
contrato.
í 1.8 Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documênto de cobrançe equivalente, conerá
o prazo de '10 (dez) dias úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta sêção, pronogáveis por
igual período, nos termos do artigo 7o, §3" da lnstrucão Normat .
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1 'l .8."1 O ptazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de quê trate o inciso ll do ertioo 75 dá Lei no 14.133. de 10 dê âbril de
2021
'l 'l .9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressâ os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
í 'l .9.1 O praz o de validade;
1 1 .9.2 A data da emissão;
11.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
'1 1 .10 O período respectivo de êxecuçáo do contrato.
11.tí Ovalorapagar; e
1'1.11.1 Eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabÍveis.
í 1.'t2 Havendo eÍro na aprêsentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança eguivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situaÉo, sem ônus ao contratante.
11.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acêsso ao referido sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oÍiciais ou à documenteçáo mencionada no artigo 68 da Lei no 14.133, de 10

de abril de 2021.
11.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) VeriÍicar a manúenção das condiçôes de habilitaçáo exigidas no edital, quando esta náo
for possível de verificar mediante apresentação de documentação fisica ou por e-mail por
parte da contratada;
b) ldentificar possÍvel razão que impeça a participaçáo em licitaçáo, no âmbito do órgão ou
entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018).
'l '1 .1 5 Constatando-se, junto ao SICAF ou ao municipio, a situação de inegularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pr.zo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, aprêsente sua defesa. O prazo
poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratente.
11.16 Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
1 1 .1 7 A regularização poderá ser feita mediante apresentação de documentaçáo física ou por
e-mail por parte da contratada;
'í1.17.1 Persistindo a irregularidadê, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do procosso administrativo correspondêntê, assêgurada ao
contratado a ampla defesa.
1 1 . í 8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação
junto ao SICAF ou ao municÍpio.

í2. PRAZO DE PAGAMENTO:
í2.'l O pagamênto será efetuado no prazo de até í0 (dez) dias úteis contados da finalizaçáo
da liquidaçáo da despesa, e consequente assinatura da Ordem de Pagamento pela
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autoridade competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal no 3iO, de 22 de marco
de2023.
12.2 Forma de pagamento:
12.2.1 O pagamento será realizâdo por meio de transferência bancária ou pix, para crédito em
banco, agência e conta conente indicados pelo contratado.
12.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transÍerência
bancária ou pix para pagamento.
12.4 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lêi no í4.í33, de 1o de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto
Municipal no 310, de 22 de maryo de 2023.
12.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
12.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislaçáo vigente.
12.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
ComplementaÍ no '123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que f.v jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í3 . FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO:
13. 1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
13. í . í O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, de forma DISPENSA ELETRÔNICA, com adoçáo do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.
13.2 Forma de fomecimento:
13.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito
na Ordem de Serviço enviado a contratada.

í,1 - EX|GÊNCnS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar
os seguintes requisitos:
14. 1. Habilitação jurídica:
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
b) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual - CCMEI, cuja aceitaçáo Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como emprêsa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estâtuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada dê documento comprobatório de seus
administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de Íuncionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fêdêrativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual seÉ considerada como
sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77 , de 't I de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradorês;
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f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresáriâ: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz;
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompânhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.
14.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidâde com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadâstro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicÍlio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo dê atividadê e compatível com o objeto
contratual;
f) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao
objeto contratuâ|, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
h) Declaraçáo que se encontra em situaçáo regular perante o Ministério do Trabalho no que
se refere a observância do disposto no inciso )O(Xlll do artigo 7.o da Constituição Federal.
í 4.3. QualiÍicação econômico-Íinanceira:
a) Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor dâ sede do fornecedor - Lei no

14.í33, de 2Q21, arl.69, caput, inciso ll);
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral
(LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
14.3.'l As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrâtivos contábeis pelo balanço de
abertura; e
14.3.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
14.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
't4.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação patrimônio lÍquido mínimo de 10o/o do valor total estimado da
contratação.
14.6 Qualificação técnica:
a) Para os serviços de consultoria e assessoria, a contratada deverá comprovar que possui
em seu quadro permanênte, pelo mênos, 01 (um ou uma) advogado (a), devidamente inscrito
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e em situação regular junto à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), que deverá ser
comprovada através de certidão emitida pela referida instituição.
b) Para os serviços de consultoria e assessoria, a contratada deverá comprovar que possui
em seu quadro permanente, pelo menos,0í (um ou uma) âdvogado (a) ou bacharel (a), com,
no mÍnimo, especializaçáo em Direito Administrativo e/ou Público, que deverá ser comprovada
através de certidão emitida pela referida instituiçáo.
c) A especializaçáo anteriormente indicada deve ser comprovada através de Certificado
emitido por lnstituiçáo de Ensino Superior (lES), com o devido reconhecimento junto ao
Ministério da Educação.
d) O vínculo do (a) Advogado (a) com a contratada poderá ser comprovado: se sócio (a),
comprovando-se a participaçáo societária através de cópia do Contrato Social e Aditivos, se
houver, devidamente registrado (s) na junta Comerciãl; se empregado, comprovando-se o
vínculo empregatício através de cópia da Fichâ ou Livro de Registro de Empregado e da
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); se contratado, apresentar contrato de
prestação de serviço, vigente na data de abertura do certame, assinado e com Íirma
reconhecida de ambas as partes.
e) Além do proÍissional especializado na área jurídica, a empresa deverá comprovar a
qualificação de sua Equipe Técnica, incluindo, no mÍnimo, um profissionâl com formação de
nível superior nâ árêa de Adminishaçáo, Economia, Ciências Contábeis, Engenharia,
Logística, Arquitetura ou em outras áreas correlatas. Este profissional deve possuir registro
regular no respectivo Conselho de Classe, sendo preferencialmente detentor de experiência
prévia nas áreas de Gestão Pública, Planejamento Estratégico e/ou Administração de
Recursos Públicos. A comprovaçáo dê tais qualificações deverá ser acompanhada de
documentação pertinente que ateste a formação e o registro profissional do colaborador.
1 4.7 - Declaraçôês complementares:
14.7.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo lll e
tv):
a) Não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do
artigo 7', )O(Xlll, da Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art. 5o da
Constituição Federal;
c) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma náo foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Pereiro ou quaisquer de seus
órgãos descentralizados (inciso lll e lV do art. 156 da Lei 14.'1331202'l):
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Protêção de Dados (LGPD) - Lei no 13.709/2018;

0 Conhece na Íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a
proposta âpresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trâbalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo
defi nidos no instrumento convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitaçáo, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei no '14.13312021).
h) DECLARA que o cálculo do valor da contrataçáo considera taxa de risco compatível com o
objeto da licitação e com os riscos atribuÍdos ao contratado.
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í5 - ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
15.'l O custo estimado total da contratação e de R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e
seiscentos reais) e o detalhamento pode ser verificado no (anexo ll).
15.2 Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do artigo 124
da Lei no 14.133, de 2021.
'15.3 Em caso de criação, alteraÉo ou extinção de quâisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repêrcussão sobre os preços
registrados;
15.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustávêis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

í6 - ADEQUAçÃO OnçlUerurÁnn:
16.1 As despesas deconentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral, conforme solicitaçáo de disponibilidade
orçamentária das devidas dotações (anexo lll).
16.2 A conkataçáo será atendida pela seguinte dotaçáo:
a) 06 - SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO:
06.06 - 10.122.0037.2.030.0000 - Manutençáo das Atividades da Secretaria de Saúde e
Saneamento - Recursos Próprios.
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
16.3 A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes, mediante
apostilamento.

APROVADO POR:
LU lZ B EZE R RA DE §,11'#,'i'S331!,',3it# 

EEZERRÂ DE

ouElRoz !i#ffiftr"i.ts.t3$83,'..,
NETO:9249831 0304 BtiJl#f[:f ,?lSlgHHorMA 

L coM

LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ NETO
Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde e Saneamento
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ANEXO [ - DOCUTUTENTAçÃO DA ETTPRESA A SER CONTRATADA

1 - EXGÊNCnS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovâr os
seguintes requisitos:
''l .1 . Habilitação jurídica:
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
b) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação dâ autenticidade no sítio
https: //www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/em preendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçáo do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respecliva sede, acompanhada de documento comprobatório de sêus
administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçáo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Juntâ Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstruçáo Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2O2O.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitúivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçáo do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbaçáo no Registro onde têm sede a matriz;
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altêrações ou
da consolidação respectiva.
1.2 Habilitação Íiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
Íederais ê à Dlvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.75'Í, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receitã Fêderal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo
Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943;
e) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicÍlio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
0 Caso o fomecedor seja considerado isênto dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçáo de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufêrir os
benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, êstará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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h) Declarâção que se encontra em situaçáo regular perante o Ministério do Trabalho no que
se refere a observáncia do disposto no inciso XXXlll do ârtigo 7.0 da Constituição Federal.
1 .3. QualiÍicação econômico-financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no
'14.í33, de 2021, ar1.69, caput, inciso ll);
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
1.3.í As empresas criadas no exercício flnanceiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e
1.3.2 Os documentos reÍeridos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
í .4 Os documentos reÍeridos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
1.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10o/o do valor total estimado da
contrataçáo.
í .6 Qualificaçáo técnica:
a) Para os serviços de consultoria e assessoria, a contratada deverá comprovar que possui
em seu quadro permanente, pelo menos, 01 (um ou uma) advogado (a), devidamente inscrito
e em situaçáo regular junto à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), que deverá ser
comprovada através de certidáo emitida pela referida instituição.
b) Para os serviços de consultoria e assêssoria, a contratada deverá comprovar que possui
em seu quadro permanente, pelo menos, 01 (um ou uma) advogado (a) ou bacharel (a), com,
no mínimo, especialização em Direito Administrativo e/ou Público, que deverá ser comprovada
através de certidão emitida pela referida instituiçáo.
c) A especialização anteriormente indicada deve ser comprovada através de Certificado
emitido por lnstituiçáo de Ensino Superior (lES), com o devido reconhecimento junto ao
Ministério da Educação.
d) O vínculo do (a) Advogado (a) com a contratada poderá ser comprovado: se sócio (a),

comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato Social e Aditivos, se
houver, devidamente registrado (s) na junta Comercial; se empregado, comprovando-se o
vínculo empregatÍcio através de cópia da Ficha ou Livro de Regisko de Empregado e da
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); se contratado, apresentar contrato de
prestação de serviço, vigente na data de âbertura do certame, assinado e com firma
reconhecida de ambas as partes.
e) Além do profissional especializado na área jurídica, a empresa deverá comprovar a
qualificaçáo de sua Equipe Técnica, incluindo, no mínimo, um profissional com formaçáo de
nível superior na área de Administração, Economia, Ciências Contábeis, Engenharia,
Logística, Arquitetura ou em outras áreas correlatas. Este profissional deve possuir registro
regular no respectivo Conselho de Classe, sendo preferencialmente detentor de experiência
prévia nas áreas de Gestáo Pública, Planejamento Estratégico e/ou Administração de
Recursos Públicos. A comprovação de tais qualiÍicações deverá ser acompanhada de
documentação peÉinente que ateste a formaçáo e o registro profissional do colaborador.

í .7 - Declarações complementares:
1.7.í A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo lll e lV):
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a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprêga
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', )üXlll, da Constituição;
b) Nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da
Constituição Federal;
c) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Pereiro ou quaisquer de seus
órgãos descentralizados (inciso lll e lV do art. '156 da lei 14.13312021):
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteçáo de Dados (LGPD) - Lei no í3.709/2018;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente ê concorda com as condiçóes impostas nêlê e êm
seus anexos, ao passo que se submete às condiçóes nele estabelecidas, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo
definidos no instrumento convocatório;
g) Atende âos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informaçóes prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei no 14.13312021).
h) OECLARA que o cálculo do valor da contrataçáo considêra taxa de risco compatÍvel com o
objeto da licitação e com os riscos atribuÍdos ao contratado.

6
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ANEXO ilr - TUTNUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

A PREFEITURA TIIUNICIPAL DE
Ao setor de

Razâo Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:
Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Ses., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação no

com o PREÇO GLOBAL de R$_
OBJETO:

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

_lCÉ. XX de XXXXXXXXXX de 2024

Responsável Legal

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E
ASSESSORIA PARA AUXILIAR EM ESTUDOS PRÉVIOS,
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, DEFINIÇÃO DE
COMPETÊNCIAS DOS SERVIDORES E IMPLEMENTAçÃO DE UM PLANO
ESTRATEGICO ALINHADO AS METAS DA ADMINISTRAÇÁO, ATRAVES DA
SECRETARIA OE SAÚOE E SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO.
cE.

'12 MÊS

weffi

ITEM DESCRTçÂOTESPECTFTCAçÃO OTD UND VLR
iIENSAL

VLR
TOTAL

1

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA AUXILIAR EM
ESTUDOS PRÉVIOS, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS
LICITATÓRIOS, DEFINIÇÃO DE COMPETÊNCIAS DOS
SERVIDORES E IMPLEMENTAÇÁO DE UM PLANO
ESTRATEGICO ALINHADO AS METAS DA ADMINISTRAÇÁO,
ATRAVES OA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO
MUNICÍPIO DE PEREIRO.CE

12 MÊS

ry
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADTTIINISTRATIVO NO ......../...., OUE FAZEM
ENTRE Sr O iltuNrclp|o, pOR rNTERirÉDtO DO (A)

E A EiIPRESA

A PREFEITURA DO TUIUNICÍP|o DE PEREIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
, com sede à _, inscrito no CNPJ/MF

sob o no neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da
SECRETARIA DE o , s(a). doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

, sediado(a) na ..................................., em doreventê
designado CONTRATADO, neste ato representada por ........... (nome e funçáo
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos
âutos, tendo em vista o que consta no PROCESSO No e em observância
às disposições da Lei n" 14.133, de 10 de abril de 2021 e dos Decretos Municipais no
31012023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente da DTSPENSA DE
LICITAçÃO No 

-, 

mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRITSEIRA - OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA AUXILIAR EM ESTUDOS
PRÉVOS, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, DEFINIÇÁO DE
COMPETÊNChS OOS SERVIDORES E IMPLEMENTAÇÃO DE UM PLANO ESTRATEGICO
ALINHADO AS METAS OA ADMINISTRAÇÀO, ATRAVES DA SECRETARIA DE SAÚDE E
SANEAMENTO DO MUNICÍP|O DE PEREIRO-CE, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

'1.1.í. Ob eto dâ contreta

1.2. São anêxos a este instrumento e vinculam esta contrataçâo, independentemente de
transcriÇão:

I . O Termo de Referência que embasou a contrataçâo;
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de

Dispensa Eletrônica, caso existentes;

+
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UND OTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ITEM ESPECTFTCAçÃO

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA
AUXILIAR EM ESTUDOS PRÉVIOS,
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS
LrcrrATÓRros, DEF|NTÇÃo DE ooMPETÊNCTAS
DOS SERVIDORES E IMPLEMENTAÇÃO DE UM
PLANO ESTRATEGICO ALINHADO AS METAS DA
ADMINISTRAÇÃO, ATRAVES DA SECRETARIA DE
SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE
PEREIRO-CE

VALOR TOTAL POR EXTENSO:

M
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3. A Proposta do Contratado; e
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA -vlcÊNcn E PRoRRoGAçÃo
2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de .............. contados do(a)

..., pronogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' '14.133, de 1o de abril
de 2021.
2.2, A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

3. cúusuLA TERGE|RA - iloDELos DE ExEcuçÃo E cEsrÃo coNTRATUAts
3.í. O regime de execução contratual, o modelo de gestáo, assim como os prâzos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de
Referência, anêxo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. é vedada a subcontrataçáo completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.'r. PREçO
5.1.1. O valor total da contrataçáo é de R$.......... (.....)
5.1 .2. No valor acima estâo incluÍdas todâs as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1 .3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependeráo dos quantitativos de serviços efetivâmente prestados.

5.2. FORMA DE PAGATTIENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. SeÉ considerada dâta do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.2.3. JustiÍicamos a não adoçáo do Cartáo de Pagamento previsto no artigo 75, § 40, da Lei
n' 14.133, de 10 de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a
ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização
de tal sistemática pêlas instituiçóes financeiras legalmente estabelecidas na sede do
município.

5.3. PRÂZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamênto será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
Íinalização da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela
autoridade competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal no 3't0, de 22 de março
de2023.
5.3.2 Forma de pagamento:
5.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordom bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.3.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia êm que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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5.3,2.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei n' 14.133, de 10 de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto
Municipal no 310, de 22 de marcp de 2023.
5.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação

aplicável.
5.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido nâ planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamênto, os percentuais estabelecidos na
legislaçáo vigente.
5.3.4 O contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no "123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentâção de comprovaçáo, por meio de documênto oÍicial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.4. CRIÉRIOS DE tUEDlçÂO E DE nAGAiTENTO:
Receblmento
5.4.1 O objêto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo
140 da Lei n' '14.133, de 10 de abnl de 2021 e do Dêcreto Municipal no 310, de 22 de marco
de 2023.
5.4.1 .'l Os praz os para a realizaçáo dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou
serviços contratâdos, bem como as condiçôes especÍficas de execuçáo e recebimento do
objeto, deveráo ser definidos no termo de referência, sendo que o início do prazo de
recebimento deÍinitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
5.4.'l .2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçóes constantes no Termo de Referência e na proposta,
conforme artigo 57, lnciso ll, alínea "a' do Decreto Municipal no 310, de 22 de março de 2023.
5.4.'l .3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de
fiscalizaçáo, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acêrca
das oconências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato
para recebimênto definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso;
5.4.2 Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituÍdos no pr.vo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.
5.4.3 O recêbimento deÍinitivo oconerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediânte termo
detalhado.
5.4.4 O pÍazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justiÍicada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçáo do
atendimento das exigências contratuais.
5.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei n' 14.133, de 10 de abril de
2021, comunicando-se à empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
5.4.6 O prazo para a soluçáo, pelo contratado, dê inconsistências na execuçáo do objêto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
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Administraçáo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
5.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de í0
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seçáo, pronogáveis por igual período,
nos termos do artigo 70, §3o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022.
5.4.8. í O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do artigo 75 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de
2021.
5.4.9 Para Íins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalênte apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
5.4.9.1 O prazo de validade;
5.4.9.2 A data da emissáo;
5.4.9.3 Os dados do contrato e do órgáo contratante.
5.4.9.4 O período respectivo de execuçáo do contrato.
5.4.9.5 O valor a pagar; e
5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.
5.4.10 Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta flcará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situaçáo, sem ônus ao contratante.
5.4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no artigo 68 da inciso ll do artigo 75
da Lei n' 14.133, de 10 de abril de 2021.
5.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018).
5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situaçáo ou, no mesmo prâzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.
5.4."14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
5.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo corespondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
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5.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmênte,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rêgularize sua situação
junto ao SICAF.

6. CúUSULA SEXTA. REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (OD/MM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, ê independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice IPCA-E,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) Índice (s) de reajustamênto, o Contrâtante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença conespondentê táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste sêrá(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiçáo, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão lêgal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cúusuLA sÉnmA - oBRrcAçôEs Do CoNTRATANTE
7.1. Sáo obrigaçÕes do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pêlo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiç6ês estabelecidas no Termo de Referência;
7.í.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no
objeto fomecido, para que sêja por ele substituÍdo, repaÍado ou coÍrigido, no total ou êm parte,

?i1"t^::?rffi;lr e fiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrisaçõe s petíi
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corr€spondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condiçóes êstabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sançóês motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas
cabÍveis quando do descumprimênto de obrigaçóes pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas
à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamênte
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do
ajuste.
7 .1 .8.1 . Concluída a instrução do requerimento, a Administraçáo terá o prazo de 30
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual perÍodo.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para
apuração de descumprimênto de cláusulas contratuais.
7.1.10.Comunicar o Contratado nâ hipótêso dê posterior alteraçáo do projeto pelo
Contratante, no caso do artigo 93, §2o, da inciso ll do artigo 75 da Loi n" 14.133, de 'lo de abril
de 2021.
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7.2. A Adminishaçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçOES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfêita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1 . 1 . mantêr preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representáJo na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.
8.1 .2. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (artigo '137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendâções de boa técnica e a legislaçáo de regência;
8.1.4. Reparar, coÍrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar+e pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garântia, caso
exigida no edital, o valor coÍrespondente aos danos sofridos;
8.1.6. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da inciso ll do artigo
75 da Lei n' 14.133, de 10 de abnl de 202'l;
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regulâridade junto aos sítios eletrónicos
oÍiciais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçáo dos serviços, os seguintes
documentos: "l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convençáo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislaçáo especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratantê;
8.í.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifiquê no local dos serviços.
8. 1 .'10. Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitâda pelo Contratante ou por sêus
prepostos, garantindo.lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bêm como aos
documentos relativos à execuçáo do emprêendimento.
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8.1 .1 1 . Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terc€iros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que
for necessário à execuçâo do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1 . 'l 3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1.14.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial
descritivo ou instrumento congênêre.
8. í .'1 5. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quâtorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8.'1.'16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidâs, todâs as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
8. í .1 7. Cumprir, durante todo o periodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 116);
8. í . 'l 8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados gue preenchêram as referidas vagas
(artigo 1 16, parágrafo único);
8.1.í9. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento
do contrato;
8.1.20.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no artigo 124, ll, d, da inciso ll do artigo 75 da Lei n' 14.133, de
1o de abril de 2021.
8.1 .21 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

cúUsULA NONA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD
9. 1 . As partes deverâo cumprir a Lei no 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em êzâo do cêrtame ou do contrato
administrativo que evêntualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaraçáo ou de aceitação
expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do arligo 60 da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceçâo das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
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cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigaçôes.
9.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.8. O Contratado deverá prestar, no pr.zo fixado pelo Contratante, pronogável
justificadamente, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pêssoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armezenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37),
com câda acesso, data, horário e registro da finâlidâde, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Adminiskaçáo nas hipóteses previstas na
LGPD.
9.1'1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em êspecial a ANPD por meio
de opinióes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do artigo 26 da LGPD deveráo ser
comunicados à autoridade nacional.

í0. CúUSULA DÉCIIUIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de gârantia contratual da exêcução.

1í , CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TNFRAÇÔES E SANçÕES ADMIN§TRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da inciso ll do artigo 75 da Lei n" 14.133,

de 1o de abril de 2021, o Contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parciâl do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e. não manter a proposta, salvo em deconência de íato superveniente devidamente
justificedo;
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÉo,
quândo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem
motivo justificado;
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa êletrÔnica ou execução do contrato;
i. fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l. praticar ato lesivo previsto no artigo 50 da Lei no '12.8/;6, de ío de agosto de 2013.
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2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as
seguintes sançôes:

Advertôncia, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,
sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2o, da Lei);

lmpedlmento de licitar 6 contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4o, da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contretar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,
d, e, f e g, que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5o, da Lei)

Multa:
iv.1. moratória de í,0olo (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de í0 (dias) dias;
iv.2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 10o/o (dez por cento) pela inobservância do prazo Íixado para
apresentação, suplementaçáo ou reposição da garantia.
iv.3. O atrâso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso I do artigo 137 da inciso ll do artigo 75 da Lei n" '14.133, de 1o de abnl de 2021.
iv.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
iv.s. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótêse alguma, a
obrigaçáo de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo'156, §9o)
iv.6. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com
a multa (artigo 156, §7o).
iv.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (aÍtigo 157)
iv.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (artigo 156,

§8").
iv.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podêrá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do artigo 158 da inciso ll do artigo 75 da Lei n' 14.133, de 'lo de abril de
2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1 .2. Na aplicaçáo das sanções serâo considerados (artigo 156, §1o):
a. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
't1.3. Os atos previstos como infraçóes âdministrativas na inciso ll do aÉigo 75 da Lei n'
14.133, de 10 de abril de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 201 3, serão

Centro Administrativo José Estevam da Silva
Rua Mana Silveira Maciel, n" 04, Centro, Pereiro/CE

CGC.: 07.570.518/00O1-00 - CGF.: 06.920.25G8
Tel.: (88) 3527- 1250 1 (88) 3527-12@
E-mail: prefeiturapereiÍo@gmail.com

CNPJ: 07.570.5 I 8/0001 -00

N



ESTADO DO CEARÁ $

PREFEITIJR..A. I\/II_II§ICIPAI- f'EPEFLEIFTO
n

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (artigo 159)
11.4. A personalidade jurÍdica do Contrâtado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligâçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise juridica prévia (artigo 160)
11.5.O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal (artigo í6í).
11.6. As sanções de impêdimento de licitar e contratar e dêclaração de inidoneidade para
licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçâo na forma do artigo 163 da inciso ll do artigo
75 da Lei n" 14. í 33, de 10 de abtil de 2021 .

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, indepêndentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partês contraentes.
12.1 .1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2.A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificaçáo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
12.'l.3.Caso a notificação da náo-continuidade do contrato dê que trata este subitem ocona
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto ântes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.
12.2.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139da mesma Lei.
12.2. A alteração social ou modificaçáo da Íinalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.1.5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisáo, sempre que possÍvel, será precedido:
12.3.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
í 2.3.3. lndenizacões e multas.
cLÁUSULA oÉb|uI TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
13.1. As dêspêsas deconentes da presente contrataçáo coneráo à conta de recursos

especÍficos consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercÍcio, na dotação
abaixo discriminada:

a. DOTAÇÃO: 0606.10.122.0037.2.030 - manutençáo das atividades da secretaria de
saúde e saneamento- Recursos Próprios;
b. ELEMENTO DE DESPESA: Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa JurÍdica;
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c. FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos.
2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequêntes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes,
mediânte apostilamento.
CLAUSULA DECIilTA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
í 4.'í . Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes
contidas na inciso ll do artigo 75 da Lei n" 14.'133, de 'to de abnl de 2021, Decretos Municipais
No 310/2023 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
oerais dos contretos-
óúusuua DÉcrüA eutNTA -ALTERAçóEs
1 5.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos artigos 124 e
seguintes da inciso ll do artigo 75 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostilâ, dispensâda a celebraçáo de termo aditivo, na forma do artigo 136 da inciso ll
do artigo 75 da.Lei n' í4.133, de 'lo de abrilde2021.
cúusuLA DÉctÍulA sExrA - puBLlcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condiçóes previstas na inciso ll do artigo 75 da Lei n' '14.í 33, de 10 de abnl de 2021.
CúUSULA DÉCIMA SÉflÍUIA -GESTOR E FISCAL DO CONTRATO.
17.1. A Gestáo/Fiscalização do Contrato será exercida pela respecliva secretaria ou quem
está designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a açáo de gue trata a Lei no

14.133121 e Decreto Municipal 31012023.
CúUSULA oÉcIMA oITAvA - FORO
'l 8.1 . É eleito o Foro da Comarca do MunicÍpio de Pereiro-CE, para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme artigo 92, §1o da inciso ll do artigo 75 da Lei n' 14.'133, de 1o de abril de
202',t.

Pereiro/CE, .......... de de 20.....

SECRETARIA de ..

CONTRATANTE

Nome do Represêntante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. 2.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

^)
§
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

ESTADO DO CEAú - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO.CE, ATTAVéS dA
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAÍIrIENTO, na forma que indica o art. 75, inciso ll da Lêi n'
14.133, de 'to de abril de 2021, Decreto Municipal no 310, de 22 de março de 2023, lorna
público a necessidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 11.03.01/2025, cujo o objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA
PARA AUXILIAR EM ESTUDOS PRÉVIOS, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS
LICITATÓRIOS, DEFINIÇÃO DE COMPETÊNCIAS DOS SERVIDORES E
IMPLEMENTAÇÃO DE UM PLANO ESTRATEGICO ALINHADO AS METAS DA
ADMINISTRAÇÂO, ATRAVES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO
MUNICIPIO DE PEREIRO-CE, conforme especificaçÕes contidas no termo de referência. Os
inter-essados po.deráo apresentar proposta de preços, na forma regimental, no pr?7o de 03
(TRES) DIAS UTEIS, a contar da data da publicaçâo do presente aviso - PERIODO DE
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE íí103/2025 ATÉ 1,U03r2025. As propostas poderão
ser entregues, em original, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro/CE(Centro
Administrativo), localizado na Rua Marta Silveira Maciel, no 04, Centro, Pereiro-CE, ou
enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte
endereço eletrônico: omplicitaoereiro@omail.com. tudo conforme Termo de Referência
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disponÍvel no site: https://pereiro.ce.gov.br/leií 41 33.php
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HOSPITALAR LTDA, CNPJ No '19.794.018/0001-30. ASSINA PELO CONTRATADO: José Mardilson B6zonâ de Moraês. ASSTNA PELA
CONTRATANTE: LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ NETO. PEREIRO/CE. 07 DE MARÇo DE 2025.

SECRET
DEE

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO

ESTADO DO CEARÁ - PREFE]TURA
DESPORTO, SECRETARIA DE SAÚDE E

UNICIPAL DE PEREIRO/CE AS SECRETARIAS: SECRETA E
SANEAMENTO, SECRETARIA OE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOC

ADMINISTRAÇÁO, SECRETARIA DÊ AGRICULTURA E SECRETARIA OE OBRAS E URBANISMO OO MUNICIPI
toma público o e,Írato do Segundo Aditivo ao CONTRAÍO N. 22.03.0'112ú24 SEDUC. Têrcêiro Aditivo ao TO NO
22.O3.02t2024 - SAÚDE CoNTRATO No 22.O3.O3t2024 - SETAS. CONTRATO No 22.03.0412024 - FUNDO GERAL, deconento do
processo licitatório na modelided€ PREGÃO ELETRÔN|co No 2602.01/2024-SRP , PROCESSO No 2602.0 2024-SRP, cujo objeto ó a
REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AOUI
DAS OIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIC

srÇÃo
IPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO l. CONTRATANTE: SECRETARTA DE

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES

EDUCAÇÁO E DESPORTO, SECRETARIA DE SAÚ DE E SANEAMENTO, SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SECRETARIA DE AOMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE
PEREIRO-CE. CONTRATADA: R M FIGUEIREDO LTDA - FE SUPERMERCADO, CNPJ sob o n" 11.990.584/0001{6. OBJETO OO
ADlTlvo: Rêâlinhâmento ds Proços do ITEM 04 - cAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM PR|MÁRA, PACoTES A vÁcuo LACRADO, DE 250 c,
do LOTE 02. ASSINA PELA CONTRATADA: Raimundo Morais dê Figu€irsdo, CPF no 001.075.393-14. ASSINAM PELA
CONTRAÍANTE: Alcides Leite da Silva Nêto - SEDUC, Luiz Bezêna dê Queiroz Neto - SAúD
SETAS, Roberto Pinholro de Llma - FUNDO GERAL. PEREIRO- CE, 28 DE FEVERETRO DE 2025.

E, Raiza MaÍia d6 Aquino Abâgaro -

AVTSO DE DTSPENSA DE L|CÍÍAçÃO

ESTAOO DO CEARÁ - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, ATTAVéS dâ SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, NA
forma que indica o art. 75, lnclso ll dE Lei n' 14.133, dq 10 de abril d€ 202'1, Decrato Municipal no 31O,de22 dê mârço d€ 2023, toma
público a necessidad€ de DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 11.03.01/2025, cujo o objoto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA AUXILIAR EM ESTUDOS PRÉVIOS, ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSOS LICITATÓRIOS, DEFINIÇÃO DE COMPETÊNCIAS DOS SERVIOORÉS Ê IMPLEMENTAÇÃO DE UM PLANO
ÉSÍRATEGICO ALINHAOO AS METAS OA ADMINISTRAÇÁO, ATRAVES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO
MUNICÍPlO DE PEREIRO-CÊ, coníormê ospêcillcâçp€s conüàgs no termo de reÍerência. Os intor€ssâdos poderáo âpr€sentar-propostâ
de preços, na forma regimontal, no prâzo de 03 (TRES) DIAS UTEIS, a contâr da dâta dâ publicação do present€ aviso - PERIODO DE
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE íí1032025 ATÊ í{0U2025. As propostas poderão sôr êntrsgu€s, om original, no Setor ds
Licitação da PreÍsitura Municipal de Pereiro/CE(C€ntÍo Administrativo), locâlizado na Rua Marta Silvêiía Maciol, no 04, CêntÍo, Pâroiro.cE,
ou snviadas por ê-mail, dsvldam€nto asslnadas o dlgltalizadas, no Íormato PDF, pâra o seguinte ender€ço slotrônlco:
pmplicltapêralro@omall.com. tudo conformo T6rmo de Referência disponÍvêl no site: https:/ rsiro.ce. gov.br/lei 1 41 33.php
PEREIRO/CE, 11 DE MARçO DE 2025 ERMILSON OOS SANÍOS OUEIROZ.

AVISO DE CONTRÂÍAçÃO DIREÍA

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA DE PEREIRO - A CAMARA MUN|C|PAL DE PERE|RO4E, pêssoa jurÍdica de direito púbtico rntemo,
\ - om sede no à Rua Cel. Poío, n' 107, Centro, P€rêiro46, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 00.796.í2610001-14, neslô ato represontadovpêlo 

Presid6nte da Câmarâ, Sr. Luciano Marlins Sanlos, toma público que, realizaÉ ContrataÉo Direta por DEPÉNSA DE LICITAçÃO No

11.03.0'112025, cujo o obloro ó a COI{TRATAçÃO DE SERVIçOS OE AS§ESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA Eir LIC]TAçÃO E
CONTRATOS, COiI|PREENDENDO A FASE DE SELEçÁO DO FORNECEDOR E DA CONTRATAçÃO NO ÀMBITO DA CÀMARA
i,UNlclPALDEPERElRo4E,comcrltériodejulgamonto]úENoRPREço,nostêrmos@,àâs
€xigências estabglecidas ngste Edltal, e Tgrmo ds Reforênclâ 6 seus anexos, conforme os cÍitérlos e procôdlmêntos a sâguir dgfrnldos,
obiêtivando a manifestaÉo dê evgntuais intsressados em paÍticipar do prosente processo em busca da administração obtoÍ a proposta
mais vantaiosa, obseÍvadas as datâs e horários discriminâdos â sêguir. Os intêrsssâdos podsÍáo âprosontar proposta do praços, na foÍma
rêgimsntal, no prazo d6 03 (ÍRÊS) DIAS ÜÍElS, a contar da data da publicâção do presente aviso - PERIODO DE RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS de 1110312025 íó í/U03/2025, stó â3 23:59:00HS. As propostas d€ preços devsrão ser encamlnhadas parâ o o{nell:
SIEESE@!4í@E!!@, ou entroguês, âm original, no S6tor de Licitação da Câmara Municipal dê Pereiro/CE no ender€ço acims
citado, tudo conformê Termo de Referência disponÍvôl no sitellnk http3://www.camsrapeÍeho.os.goy.brrlelí4133. PEREIRO/CE, 1'l OE
MARÇO DE 2025. HUMBERTO MORAIS DANTAS . AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE - A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEREIRO/CE, toma públlco o extrato do Prlm€iro Adltivo ao CONTRATO N' 09.08.0í/2024, cujo obJeto é a
CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO OE IMÓVEL DESTINADA AO FUNCIONAMENTO DO DEPOSITO DE EOUIPAMENTOS NOVOS E
tNSERVIVEt§ DA SECRETARh DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO-CE, d6corrente do procosso dô

DoM assinado eretronrcsm.ntê por: PrÊÍêrtura ds Psr.iro-c€ -cPFi-'.Hi;#;":fl,i,lll,ÍÍ;.[tJ.tJ.:ff;,1!,#*[";l;í,Jffj;# ffi
ãDratút EEEIISEIETEEI Srta



Prefeitura Municipal de PerEiro
Rua Martã Silveira Maciel, 04 - Centro - CEP: 63460-000 - Pereiro\CE

CNPJ: 07.570.518/0001-00 - Tel: (88) 3527-1250 - Site:

CoMPROVANTE DE PUBLTCAçÃO
Aviso de contÍataÉo direta - Em atêndimento a lei 14.13312021

lnlormacões do orotocolo

Número dB protocolo; 2025.03.'t 't -000't

Tlpo de rocoblmento: PRESENCIAUEMAIL

Data\hora do lnÍclo do rccoblmento: 1110320251A|3Ai21

Detalhoã do fim do reêâblmênto: 14n3/2O25 23:59:OO

COMPRI4S E SERYTÇOS

tnfo,7,r',acóos da oubtlcacáo

Rorpon3ável LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ NETO

lP de máquln.: 't92.168.1.104

ComputadoÍ: DESKTOP-OTI4USO

Data\hora do envío do arqulvo: 1110312025 1At4Oi41

INFORllAçÔEs DO AI{DATENTO

DATA smJAçÃo

11t03t2025 PUBLICADO

NPreÍeitura Munlcipal de Pereiro
Rus [,larta Silvêira Maciel, 04 - Cênlro - CEP: 63460-000 - Perôko\CE

CNPJ: 07.570.5'18/0001-00 - Têl: (88) 3527-1250 - Sit6:

www.p€reiro.c€.gov.bÍ/lei141 33.php?id=41
i*--
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tNFORillAçÕES DO OBJETO

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA AUXILIAR
EM ESTUDOS PRÉUOS, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, DEFINIÇÃO DE
COMPETÊNCIAS DOS SERVIDORES E IMPLEMENTAÇÃO DE UM PLANO ESTRATEGICO ALINHADO
AS METAS DA ADMINISTRAÇÃO, ATRAVES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO
MUNICIPIO DE PEREIRO-CE

ATESTADO DE PUBLICAçÃO . AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

_-q,

Prefeitura Municipal de Perelro
Rua Marta Silveira Maciel, 04 - Centro - CEP: 63460-000 - Pereiro\CE

CNPJ: 07.570.518/0001-00 - Tel: (88) 3527-1250 - Site:

Certifico parâ devidos fins e direitos de prova qu6 o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

www.pereiro.ce.gov. br/lei14í 33.php?id=41

PereirdCe, 11 de Marco de 2025

Lulz Bezsrra Qudrcz Nsto
Rêspônsável

Prefeltura Municipal de Perelro
Rua MaÍta SilvoiÍâ Maciel, 04 - Cêntro - CÉP: 63460-000 - PsÍ€fo\CE

CNPJ: 07.570.5í6/0001{0 - TEI: (8E) 3527í250 - Slte:

www.psrelro.cê.gov.bÍ/161141 33.php?id=4 1
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